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LEI Nº 2.276/2001 

"Altera dispositivo da Lei nº 1.836/96". 

A Câmara Municipal de Santa Luzia, Estado de Minas Gerais, aprova, e eu, Prefeito 
Mumctpal, sanciono a segumte Lei: 

Art. 1º - O parágrafo lº do artigo 1° da Lei nº 1.836 de 24 de abril de 1996, 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

§1 º - A declaração de cumpnmento das exigências dos ífens li. Ili e IV será 
dada por Jwz de Direito, Promotor de Justiça, Delegado de Polícw. Jwz de Paz e 
Presidente do Conselho1vf11111cipal de Ass1stêncw SoCial. 

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrario. 

Santa Luzia, 23 de Julho de 2001. 

C3~,. 
Carlos Albe1to Parrillo Calixto 

Prefeito Municipal 
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